Srs. Vereadores:


Apresento, na forma regimental, para apreciação do douto Plenário, requerendo ainda o necessário REGIME DE URGÊNCIA, o seguinte PROJETO DE LEI COMPLENTAR que
ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO "II" E DO § 1º DO ARTIGO 14, DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 21, DE 22/12/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1º - O inciso II e o § 1º do artigo 14, da Lei Complementar nº 21, de 22 de dezembro de 2005, passam a ter a seguinte redação, revogando-se o inciso VII:


"...


II – três representantes de associações que atendam aos pressupostos dos incisos I e II do Art. 5º, da Lei nº 7.347, de 1985;


...



§ 1º - O Chefe de Gabinete do Prefeito é membro nato do CONDECON.


..."


Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





Sala das Reuniões, 18 de agosto de 2008.






    VEREADOR SÉRGIO XAVIER







      PRESIDENTE
